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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 
Recursos contra o Gabarito Provisório da prova aplicada no Processo Seletivo: 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 

 
 

Questão nº 8 
 
Candidata: Pamela Alcacio Alves Da Silva  
 
Resposta: Prezada candidata, 
 
A Banca Examinadora analisou o recurso interposto e decidiu o que segue: 
Só há uma alternativa correta: a alternativa B. A alternativa D não está correta, pois: “A ligação de dois 
núcleos de sujeito no singular por "bem como", "da mesma forma que" e outras expressões 
semelhantes - "como", "assim como", "do mesmo modo que", "não só" e "tanto...como" - ensejará a 
flexão do verbo para o plural quando restar evidenciada a ideia adição.” Dessa forma, a alternativa 
estaria correta se a frase fosse: “O abandono, assim como a traição, fizeram dele um homem frio”. 

Diante do exposto, a Banca Examinadora indefere o recurso interposto e manifesta-se pela 
ratificação do gabarito da questão. 
 
 
Candidata: Cassia Hellen Chiapine  
 
Resposta: Prezada candidata, 
 
A Banca Examinadora analisou o recurso interposto e decidiu o que segue: 
A alternativa não traz “Carlos e Marcela”, conforme afirma a candidata, mas sim “Carlos ou Marcela”, 
ou seja, apenas um deles (Carlos ou Marcela) ganhará a medalha, e não ambos, devendo portanto, 
ficar no singular. A alternativa correta não possui nenhuma incorreção no que se refere à concordância 
verbal, uma vez que quando a declaração contida no predicado só puder ser atribuída a um dos 
núcleos do sujeito, ou seja, se os núcleos forem excludentes, o verbo deverá, obrigatoriamente, ficar 
no singular.   
 
Diante do exposto, a Banca Examinadora indefere o recurso interposto e manifesta-se pela 
ratificação do gabarito da questão. 
 

Questão nº 9 
 
Candidata: Pamela Alcacio Alves Da Silva  
 
Resposta: Prezada candidata, 
 
A Banca Examinadora analisou o recurso interposto e decidiu o que segue: 
Regência nominal é o nome da relação existente entre um nome (que pode ser um substantivo, um 
adjetivo ou advérbio, e não necessariamente um nome próprio como argumenta a candidata) e os 
termos regidos por esse nome. Essa relação é sempre intermediada por uma preposição. A alternativa 
incorreta é a C, pois, conforme a norma-padrão da língua portuguesa, na frase “Reinaldo vive alheio 
com tudo” a regência correta é “alheio a”. Todas as outras alternativas estão corretas em relação à 
regência. 
 

Língua Portuguesa 



 

                                                                                   Página 2 de 4 

Diante do exposto, a Banca Examinadora indefere o recurso interposto e manifesta-se pela 
ratificação do gabarito da questão. 
 
 

 
Questão nº 10 

 
Candidata: Pamela Alcacio Alves Da Silva  
 
Resposta: Prezada candidata, 
 
A Banca Examinadora analisou o recurso interposto e decidiu o que segue: 
Argumento não procede. A frase apresenta um erro de regência verbal. A correção seria “Já chegaram 
ao local indicado no roteiro?”. 
 
Diante do exposto, a Banca Examinadora indefere o recurso interposto e manifesta-se pela 
ratificação do gabarito da questão. 
 

 
 
 

Questão nº 23 
 
Candidata: Pamela Alcacio Alves Da Silva  
 
Resposta: Prezada candidata, 
 
A Banca Examinadora analisou o recurso interposto e decidiu o que segue: 
Não foi possível compreender o argumento da candidata. No entanto, a alternativa C está incorreta, 
pois projetos foram apresentados, apesar de não aceitos ou estarem ainda aguardando análise, 
conforme segue: 
 
https://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2019/01/28/projetos-apresentados-apos-desastre-de-
mariana-estao-parados-no-congresso.ghtml 

 

 
Portanto, não há como considerar a alternativa C como correta. 
 
Diante do exposto, a Banca Examinadora indefere o recurso interposto e manifesta-se pela 
ratificação do gabarito da questão. 
 
 
 
 

Conhecimentos Gerais 
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Questão nº 25 
 
Candidata: Pamela Alcacio Alves Da Silva  
 
Resposta: Prezada candidata, 
 
A Banca Examinadora analisou o recurso interposto e decidiu o que segue: 
O argumento não procede. A própria candidata afirma a veracidade do gabarito da questão quando 
traz que a “Lei áurea foi assinada em 1888”.  O enunciado é claro ao mencionar “meados do século 
XVIII (18)”, ou seja, período anterior à Lei. Nesse período, a mão de obra utilizada nas minas era a 
mesma do engenho: escravos.  
A data de 1942 mencionada no enunciado, refere-se à criação da Companhia Vale do Rio Doce, tema 
usado apenas para contextualizar o assunto “mineração”. Ademais, a referida questão está de acordo 
com diversos livros de história, conforme segue: 

 

  
Brasil: Colônia, Império E República (Por Israel Foguel.) 

Também disponível no link: https://books.google.com.br/books?id=AxZyDwAAQBAJ&pg=PA57&dq=minera%C3%A7%C3%A3o+brasil+colonia&hl=pt-
BR&sa=X&ved=0ahUKEwjU057Y0aLgAhVpE7kGHYDKBF4Q6AEIQjAE#v=snippet&q=ouro&f=false 

 

 
Diante do exposto, a Banca Examinadora indefere o recurso interposto e manifesta-se pela 
ratificação do gabarito da questão. 
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Questão nº 26 
 
Candidata: Pamela Alcacio Alves Da Silva  
 
Resposta: Prezada candidata, 
 
A Banca Examinadora analisou o recurso interposto e decidiu o que segue: 
O argumento não procede. A assertiva II é clara ao usar a palavra “minimizem”. Não menciona que 
elimina qualquer picada, mas sim “minimiza a exposição da pele”, portanto, pode diminuir as chances 
de picadas. As assertivas então em consonância com o que adverte o Ministério da Saúde e diferentes 
reportagens sobre o assunto, conforme segue: 
http://portalms.saude.gov.br/saude-de-a-z/dengue 

 
 

Diante do exposto, a Banca Examinadora indefere o recurso interposto e manifesta-se pela 
ratificação do gabarito da questão. 
 
 
 


